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Toledo, ~o de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Indicação de membro para compor comissão especial. 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de líder do Bloco por uma Toledo Melhor, nomeio o 
vereador Leoclides Bisognin para compor a comissão especial para analisar o Projeto 
de Lei nº 73 de 2023, que "Autoriza o Executivo municipal a custear despesas 
relacionadas à prestação de serviços por empresas funerárias, para o sepultamento 
de pessoas carentes ou indigentes.". 

Respeitosamente, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr. leg. br 
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Toledo, 2 de maio de 2023. 

Excelentíssimo Senhor 
DUDU BARBOSA 
Presidente 
Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Indicação de parlamentares para comporem a Comissão Especial. 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de líder do BLOCO AGRONEGÓCIO, 
DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO, indico os vereadores Gabriel Baierle e 
Valdomiro Bozó, para comporem a Comissão Especial para analisar o Projeto de Lei 
nº 73, de 2023. 

Atenciosamente, 

Líder do Bloco Agronegócio, Des 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br 
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.AMARP'"º 
Toledo, 22de maio de 2023. 

Excelentíssimo Senhor 
DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Indicação de membro para compor comissão especial. 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de líder do Partido Progressista, o vereador que esta 
subscreve se autonomeia para compor a comissão especial para analisar Projeto de 
lei 73 de 2023. 

~t 
PROFESSOR OSÉIA~ 

Líder do Partido Progressista 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 • CEP 85900-030 

Fone ( 45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br 
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Toledo, 24 de maio de 2023. 

Ao Senhor 
DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo - Paraná 

Assunto: Indicação de membro para a composição de Comissão Especial. 

Senhor presidente, 

Na qualidade de líder do Bloco União por Toledo 
(Cidadania/Patriota/PSD), me indico como membro da Comissão Especial a ser 
formada para a análise do Projeto de Lei nº 73, de 2023, que autoriza o Executivo 
municipal a custear despesas relacionadas à prestação de serviços por empresas 
funerárias, para o sepultamento de pessoas carentes ou indigentes. 

Atenciosamente, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

O i"L1 ,- :·• ~C • J • ..., '-' ·' , 
~ 

000001~ 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA Nº 511.2023 

Considerando o disposto na alínea "c" do inciso Ido artigo nº 36 do Regimento Interno, 
que determina aos líderes das bancadas ou blocos à indicação de nomes para composição das 
comissões, e o artigo nº 73 do Regimento Interno, que aponta que os membros das comissões 
temporárias são designados pelo presidente da Câmara em decorrência de indicação dos líderes, 
ou, independentemente de indicação, se, no prazo de 2 (dois) dias após solicitação, esta não for realizada; 

Considerando que os líderes dos blocos: Por uma Toledo Melhor, Agronegócio, 
Desenvolvimento e Inovação, União por Toledo e Partido Progressista indicou os respectivos 
nomes para fazerem parte das Comissões que irá estudar o Projeto de Lei nº 73 de 2023 que 
"Autoriza o Executivo Municipal a custear despesas relacionadas à prestação de serviços por 
empresas funerárias, para o sepultamento de pessoas carentes ou indigentes." com sua 
apresentação em 22 de maio de 2023, autoria do Poder Executivo; 

- Bloco Agronegócio, Desenvolvimento e Inovação (DEM/PL/PSC/PV): Líder Gabriel Baierle/DEM, 
se autoindicou e indicou o vereador Valdomiro Bozó; 

- Bloco por uma Toledo Melhor (MDB/Republicano): Líder Beto Scain, indicou o vereador Leoclides 
Bisognin; 

- Bancada Progressista (PP): Líder Professor Oseias/PP - Partido Progressista, se autonomeou; 

- Bloco União por Toledo (Cidadania/Patriota/PSD): Líder Marcelo Marques, se autonomeou; 

O vereador Leoclides Bisognin na forma do § 1° do Art. 73 do Regimento Interno 
convocará a primeira reunião da comissão temporária; 

Considerando protocolo nº 1235/2023, Gabinete do vereador Gabriel Baierle, o 
protocolo nº 1249/2023, Gabinete do Professor Oséias, o protocolo nº 1253/2023, Gabinete do 
vereador Marcelo Marques, sendo estes protocolos agrupados ao protocolo nº 1230/2023, do 
Gabinete do vereador Beto Scain; 

Encaminho ao Departamento Administrativo, para que realize a confecção da portaria 
e tome demais medidas necessárias. 

Toledo, 25 de maio de 2023. 

EDIMILSON :J,=~::.::::::::::. ... 
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DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.lcg.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PORTARIA Nº 82, de 25 de maio de 2023 

Designa Comissão Especial para apreciar o 
Projeto de Lei nº 73, de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instituir Comissão Especial para apreciar o Projeto de Lei 
nº 73/2023, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Executivo municipal a 
custear despesas relacionadas à prestação de serviços por empresas funerárias, 
para o sepultamento de pessoas carentes ou indigentes. 

Art. 2° - Para dar atendimento ao disposto no artigo anterior, ficam designados os vereadores: 

l - Gabriel Baierle, Bloco Agronegócio, Desenvolvimento e Inovação; 
li - Leoclides Bisognin, Bloco Por Uma Toledo Melhor; 
lll - Marcelo Marques, Bloco União por Toledo; 
IV - Professor Oseias, Partido Progressista; 

V - Valdomiro Bozó, Bloco Agronegócio, Desenvolvimento e Inovação. 

§ 1° - O Vereador Leoclides Bisognin, em conformidade com o§ 1° do 
artigo 73 do Regimento Interno, convocará, em até 2 (dois) dias da publicação desta 
portaria, a primeira reunião da comissão. 

§ 2º - Por ocasião da primeira reunião será escolhido o presidente da 
comissão e designado o relator. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 25 de maio de 2023. 

EDlMILSON ~----··-~·--·--·· DIAS BARBOSA·e:.l'!liw..::;.,•""-~-----·---'·.,..,- ..... 
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DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 
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